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Ao  

Pregoeiro ou Agente de Contratação 

Ref. Pregão nº 003/2025 

 

 

CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS  

 

 

A EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 14.139.773/0001-68, com sede na Rua do Bom Jesus, Nº 

183, Sala 103 e 104, Empresarial Bom Jesus, Bairro Recife, CEP: 50.030-170, Recife/PE neste ato 

representada pelo seu representante legal, a Sra. Yara Bueno Pinto CPF nº 709.467.601-87 portador da 

cédula de identidade nº 3.670.509 DGPC/GO, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

(X) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

(X) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

(X) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

(X) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

(X) cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 

de agosto de 2011;  

 

(X) está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por 

meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;  

 

(X) que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda 

vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;  

 

(  ) é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual, cumprindo, assim, os requisitos 

legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos 
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impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma 

prevista pela legislação em vigor.  

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

 

Atenciosamente  

 

Recife/PE, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

                            ________________________________________________________ 

Extreme Digital Consultoria e Representações Ltda 

CNPJ: 14.139.773/0001-68 

Yara Bueno Pinto 

RG: 3.670.509 DGPC/GO 

CPF: 709.467.601-87 

Gerente de Licitações e Contratos 
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Eu, Yara Bueno Pinto, gerente de licitações da Extreme Digital Solutions, CPF nº 709.467.601-87 

portador da cédula de identidade nº 3.670.509 DGPC/GO, declaro a ciência das obrigações e 

responsabilidades decorrentes do tratamento de dados pessoais realizado durante a vigência contratual, 

observando o integral teor do presente Termo de Responsabilidade. 

 

Considerando as obrigações a mim conferidas, no bojo deste Termo de Responsabilidade, 

comprometo-me a: 

 

a) manusear as bases de dados com objetivo exclusivo de alcançar a finalidade específica atrelada ao 

tratamento dos dados pessoais envolvidos; 

b) não compartilhar com terceiros os dados pessoais sujeitos a qualquer espécie de tratamento, salvo se 

por meio oficial e quando estritamente necessário à concretização das atribuições;  

c) manter a absoluta cautela quando da exibição de dados pessoais em tela, por meio de impressões, ou, 

ainda, na gravação em meios eletrônicos, com escopo de inibir o acesso de terceiros não autorizados;  

d) não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso das bases, inibindo a prática de ações virtuais 

por terceiros não autorizados;  

e) não armazenar documentos de natureza particular em pastas institucionais;  

f) manter o sigilo dos dados pessoais ou informações sigilosas obtidas por força de minhas atribuições, 

mediante abstenção de compartilhamento e/ou divulgação a terceiros, sob pena de incorrer em sanções 

administrativas, civis e/ou penais decorrentes de eventual violação; e  

g) comunicar imediatamente ao Encarregado pelo tratamento de dados pessoais a ocorrência de qualquer 

ação ou omissão que contrarie o disposto neste termo, pelos meios formais disponibilizados pela 

instituição. 

 

Atenciosamente  

 

Recife/PE, 15 de maio de 2025. 

 

 

________________________________________________________ 

Extreme Digital Consultoria e Representações Ltda 

CNPJ: 14.139.773/0001-68 

Yara Bueno Pinto 

CPF: 709.467.601-87 

Gerente de Licitações e Contratos 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 14.139.773/0001-68, com sede na Rua do Bom Jesus, Nº 

183, Sala 103 e 104, Empresarial Bom Jesus, Bairro Recife, CEP: 50.030-170, Recife/PE neste ato 

representada pelo seu representante legal, a Sra. Yara Bueno Pinto CPF nº 709.467.601-87 portador da 

cédula de identidade nº 3.670.509 DGPC/GO, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

Atenciosamente  

 

Recife/PE, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Extreme Digital Consultoria e Representações Ltda 

CNPJ: 14.139.773/0001-68 

Yara Bueno Pinto 

RG: 3.670.509 DGPC/GO 

CPF: 709.467.601-87 

Gerente de Licitações e Contratos 
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